
  
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Tancredo Neves nº 663 – Centro – CEP: 38.950-000 – Ibiá-MG 

Fone: (34) 3631-5754 / 3631-5755 – E-mail: licitacao@ibia.mg.gov.br 
 

 
 

Extrato de Contrato 
 
 

Origem: Dispensa de Licitação nº 009/2026 – P.A.L. 026/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar treinamento da Brigada de Emergência 
Municipal, com aulas teóricas e práticas em combate a incêndio, primeiros socorros, suporte básico de vida, 
emergência química e incêndio florestal, visando preparar a equipe para prevenção e resposta inicial a 
emergências no município de Ibiá/MG. 
 
Contratada: MARCIO ANTUNES COSTA BATISTA – ME – CNPJ 64.365.436/0001-67 
 

Item Descrição Quantidade Valor 

1 

Curso de Capacitação e 
Treinamento para Brigada de 
Emergência Municipal, com carga 
horária mínima de 35 horas, 
contemplando capacitação teórica 
e prática em combate a incêndio, 
emergência química, primeiros 
socorros, grandes hemorragias e 
suporte básico de vida – SBV, 
incêndio florestal básico, atuação 
em emergências em eventos e 
procedimentos básicos envolvendo 
animais venenosos e peçonhentos, 
destinado à formação de 
brigadistas para atuação preventiva 
e resposta inicial a emergências, 
com capacitação para no mínimo 
22  participantes e emissão de 
certificado de conclusão. 

1 R$16.000,00 

 
1.5. A capacitação deverá abranger os seguintes módulos: 
 

Item Descrição 

Carga 
Horária 

Mínima (35 
HORAS) 

1 Combate a incêndio 13 h 
2 Emergência Química 6 h 
3 Primeiros Socorros e SBV  6 h 
4 Incêndio Florestal  5 h 
5 Atuação em emergências em eventos  2 h 
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6 
Procedimentos básicos envolvendo animais 
venenosos e peçonhentos 

3 h 

 
Data do Contrato: 10/03/2026 
Término do Contrato: 11/03/2027 

 
Ibiá (MG), 11 de março de 2026. 

 
 
 

Gillianno Gilles Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publique-se. 


